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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 2429
25 DE AGOSTO DE 2009

I – APROVAÇÃO DA ATA

II – EXPEDIENTE

III – ORDEM DO DIA

A) PROCESSOS EM PAUTA:

APROVADOS POR MAIORIA

APROVADOS POR UNANIMIDADE

B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS:

APROVADOS POR MAIORIA

01. PROCESSO PCEE 543/080 – Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC – JOAÇABA/SC
OBJETO: Renovação do Reconhecimento do Curso de Graduação em Farmácia, oferecido no campus de Videira.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº
02. PROCESSO PCEE 683/086 – Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC –JOAÇABA/SC
OBJETO: Reconhecimento do curso de Biomedicina, oferecido no campus de São Miguel do Oeste, Município de São Miguel do Oeste/SC.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO:

PARECER: 





RESOLUÇÃO Nº
APROVADOS POR UNANIMIDADE

01. PROCESSO PCEE 521/086 – Estado de Santa Catarina – Conselho Estadual de Educação – Comissão de Educação Básica – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Atendimento ao solicitado no Parecer nº 421, aprovado em 09 de dezembro de 2008, referente à normatização do disposto na Resolução CNE nº 01/2004.
Comissão de Educação Básica

RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO:

PARECER: 

02. PROCESSO PCEE 450/090 – Ministério Público do Estado de Santa Catarina – 10ª Promotoria de Justiça da Capital – FLORIANÓPOLIS/SC

OBJETO: Recomendação nº 0004/2009/10JP/CAP.

Comissão de Educação Básica

RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO:

PARECER: 

03. PROCESSO PCEE 71/072 e 203/084 – Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI – ITAJAÍ/SC
OBJETO: Avaliação Institucional Externa.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO:

PARECER: 






04. PROCESSO PCEE 64/092 – Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC – JOAÇABA/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, oferecido nos Campi de Xanxerê e São Miguel do Oeste, e no Campus Aproximado de Pinhalzinho.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Telmo Pedro Vieira
DECISÃO:

PARECER: 






RESOLUÇÃO Nº





05. PROCESSO PCEE 402/095 – Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI – ITAJAÍ/SC

OBJETO: Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, Doutorado em Administração em Turismo, oferecido no Campus Balneário Camboriú, pertencente ao Centro de Ciências Sociais Aplicadas – Gestão.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Egon José Schramm
DECISÃO:

PARECER: 






RESOLUÇÃO Nº
06. PROCESSO PCEE 437/093 – Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL – TUBARÃO/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” Doutorado em Ciências da Linguagem, oferecido nos Campi de Tubarão e da Grande Florianópolis – Unidade Pedra Branca.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Mauricio Fernandes Pereira
DECISÃO:

PARECER: 






RESOLUÇÃO Nº
07. PROCESSO PCEE 444/090 – Conselho Regional de Educação Física – CREF – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Comunicação acerca da diferenciação entre Licenciatura e Bacharelado de Educação Física
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO:

PARECER: 






08. PROCESSO PCEE 206/091 – Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI – ITAJAÍ/SC
OBJETO: Renovação do Reconhecimento do Curso de Graduação em Ciências da Computação, oferecido nos Campi de Itajaí e São José, pertencente ao Centro de Ciências Tecnológicas da Terra e do Mar.

Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Mauricio Fernandes Pereira
DECISÃO:

PARECER: 






RESOLUÇÃO Nº
09. PROCESSO PCEE 354/090 – Centro Universitário Para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí – UNIDAVI – RIO DO SUL/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Redes de Computadores, oferecido no Campus de Rio do Sul.

Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Walter Fernando Piazza
DECISÃO:

PARECER: 






RESOLUÇÃO Nº

10. PROCESSO PCEE 690/082 – Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC – FLORIANÓPOLIS/SC

OBJETO: Reconhecimento do Curso Seqüencial de Formação Específica em Gestão do Varejo – ênfase em Supermercado, oferecido no Campus de Florianópolis, por meio do Centro de Ciências da Administração e Sócio Econômicas – ESAG
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Paulo Hentz
DECISÃO:

PARECER: 






RESOLUÇÃO Nº
11. PROCESSO PCEE 403/091 – Universidade do Regional de Blumenau – FURB – BLUMENAU/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” Mestrado em Ensino em Ciências Naturais e Matemática, oferecido no Campus de Blumenau.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO:

PARECER: 






RESOLUÇÃO Nº
12. PROCESSO PCEE 313/092 – Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC – JOAÇABA/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Graduação em Administração, oferecido na Unidade de Chapecó, através do Campus de Joaçaba.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Gerson Luiz Joner da Silveira
DECISÃO:

PARECER: 






RESOLUÇÃO Nº
13. PROCESSO PCEE 420/093 e 443/093 – Ministério da Educação – Secretaria de Educação Superior MEC - BRASÍLIA/SC - Presidente do Conselho Estadual de Educação – CEE/SC - FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Consulta sobre relatório referente titulação e regime de trabalho do corpo do docente .
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO:

PARECER: 


14. PROCESSO PCEE 210/099 – Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC – JOAÇABA/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Graduação em Zootecnia, oferecido no Campus de Xanxerê.
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Tito Lívio Lermen
DECISÃO:

PARECER: 






RESOLUÇÃO Nº

15. PROCESSO PCEE 24/090 – Estado de Santa Catarina – Secretaria de Estado da Educação – FLORIANÓPOLIS/SC

OBJETO: Autorização para funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em Hospedagem, no Eixo Tecnológico em Hospitalidade e Lazer, na forma Integrada ao Ensino Médio, a ser oferecido na Escola de Educação Básica Araújo Figueiredo, no Município de Urubici/SC.

Comissão de Educação Básica

Comissão Especial de Educação Profissional

RELATORA: Conselheira Iria Tancon
DECISÃO:

PARECER: 







16. PROCESSO PCEE 374/091 – Centro Profissionalizante de Apoio Educacional Ltda – EPP – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Autorização para funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em Secretariado, Eixo Tecnológico em Gestão e Negócios, a ser ofertado no Centro Profissionalizante de Apoio Educacional, no Município de Florianópolis/SC.

Comissão Especial de Educação Profissional

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER: 







17. PROCESSO PCEE 440/094 – Centro de Estudos Pré-Universitário – CEPU – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Autorização para funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em Vendas, Eixo Tecnológico em Gestão e Negócios, a ser oferecido no Colégio CEPU, Município de Florianópolis/SC.
Comissão Especial de Educação Profissional

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:
18. PROCESSO PCEE 362/093 – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI/SC – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Autorização para funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em Informática, Eixo Tecnológico em Informação e Comunicação a ser ofertado no Centro de Educação e Tecnologia do SENAI de Jaraguá do Sul/SC.
Comissão Especial de Educação Profissional

RELATOR: Conselheiro Fiorelo Zanella
DECISÃO:

PARECER:
19. PROCESSO PCEE 308/099 – Sindicato das Escolas Particulares de Santa Catarina – SINEPE – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Considerações sobre Parecer nº 168, de 28 de abril de 2009

Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Gilberto Luiz Agnolin
DECISÃO:

PARECER:
20. PROCESSO PCEE 79/090 – Centro Educacional Universo do Saber – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Consulta referente ao processo de reclassificação de alunos
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:
21. PROCESSO PCEE 424/099 – Serviço Social da Indústria - SESI – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Consulta referente à Oferta de Cursos de Educação de Jovens e Adultos a distância em espaços disponibilizados em ambientes das industrias.
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:
22. PROCESSO PCEE 452/092 – Centro Universitário Para o Desenvolvimento do Vale do Itajaí – UNIDAVI – RIO DO SUL/SC

OBJETO: Consulta sobre resposta a ser encaminhada ao MEC em atenção ao Ofício n. 4022/2009-MEC/SESu/DESUP/CGSUO.
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO:

PARECER:
23. PROCESSO PCEE 488/097 – Presidente do Conselho Estadual de Educação de Santa Catarina – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Solicitação sobre demora no registro de Diplomas no CREA do Curso Superior de Tecnologia de Gestão de Segurança, Saúde e Meio Ambiente, ofertado pela UnC no Campus Universitário de Curitibanos e de Canoinhas.
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO:

PARECER:
24. PROCESSO PCEE 232/092 – Centro Educacional Promissor – PALHOÇA/SC
OBJETO: Consulta quanto à regularidade de estudos da aluna Jamyle de Souza Silva, realizados no Curso e Colégio Definição
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:
25. PROCESSO PCEE 16/098 – Fabiana de Melo – SÃO JOSÉ/SC 
OBJETO: Recurso quanto ao pedido de matrícula.
Comissão de Legislação e Normas

RELATORA: Conselheira Vera Regina Simão Rzatki
DECISÃO:

PARECER:
26. PROCESSO PCEE 451/096 – Instituto Brasileiro de Educação Profissional – IBREP – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Consulta sobre cumprimento de integralização do período de estudos do Curso Técnico em Transações Imobiliárias – modalidade de Educação a Distância
Comissão Especial de Educação a Distância
RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:
27. PROCESSO PCEE 866/083 – Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL – TUBARÃO/SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Cooperativas, oferecido pelo Campus da Unisul Virtual

Comissão Especial de Educação a Distância

RELATOR: Conselheiro Maurício Fernandes Pereira
DECISÃO:

PARECER:






RESOLUÇÃO Nº
IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS
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